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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 1030
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc.
No  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  o
deliberado em Sessão Ordinária da Câmara Municipal de
Pirassununga  para  criação  de  Comissão  Especial  de
Inquérito,  que  “visa  apurar  eventuais  irregularidades,
consistentes nos termos dos contratos firmados entre o
município de Pirassununga e firma THV SANEAMENTO
LTDA., objetos dos pregões presenciais sob os números
010/2022, 16/2022 e 17/2022”, baixa a seguinte Portaria:
Art. 1º Em razão do deliberado em Sessão Ordinária de
17  de  abril  de  2023,  foram  indicados,  respeitada  a
representação proporcional dos partidos, os Vereadores:
Luciana  Batista  -  “Luciana  do  Léssio”  (Republicanos),
Sandra Valéria Vadalá Muller (PODE) e César Ramos da
Costa  -  “Cesinha”  (PSD).  Art.  2º  Sob a  presidência  do
Vereador mais idoso foram eleitos, em reunião dentro do
organismo, o Presidente, Relator e Membro, conforme Ata
lavrada em 17 de abril de 2023. Art. 3º Ficam designados
os servidores camarários Diogo Cano Montebelo, Analista
Legislativo  Advogado,  Nilton  Tomas  Barbosa,  Assessor
Legislativo,  Fernando  Hausser  de  Souza,  Jornalista,  e
Leonardo Lindman Carvalho, Recepcionista, para auxiliar
os trabalhos. Art. 4º Fica assinalado o prazo de 120 (cento
e vinte)  dias  para  conclusão dos  trabalhos,  prorrogável
por  até  a  metade,  a  pedido  e  mediante  deliberação
plenária (art. 43, § 2º do R.I.). Art. 5º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. Pirassununga, 18 de
março de 2023.  Cícero Justino da Silva - Presidente.
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Pirassununga. Jéssica Pereira de Godoy - Diretora Geral
da Secretaria.

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  750/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 133/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 18/03/2023 Proponentes: 04
(quatro). Empresas Adjudicadas e Contratadas: ESFERA
ENGENHARIA  GESTÃO  DE  RISCO  LTDA..  Valor:
R$3.850,00  (três  mil  oitocentos  e  cinquenta  reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  287/23.  Prazo  de
entrega: Conforme Termo de Referência o serviço deve
ser realizado em sua totalidade. Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  18/04/2023.  Objeto:

Contratação de empresa especializada para treinamento
de  NR35  (trabalho  em  altura),  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 18 de março de 2023. Jeferson Ricardo do
Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  958/2023.
Modalidade:  Dispensa de Licitação:  nº  144/2023.  Artigo
24, Inciso II, c/c artigo 38, inciso VII, da Lei n° 8.666/93.
Homologação e Ratificação: 18/04/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  MACINI
INFORMÁTICA LTDA - ME. Itens do Vencedor: 01 e 04.
Valor: R$442,50 (quatrocentos e quarenta e dois reais e
cinquenta  centavos).  Autorização  de  Fornecimento  n°
288/23,  VIACONECT  TELECOMUNICAÇÕES
COMERCIAL LTDA.  EPP.  Item do  Vencedor  02.  Valor:
R$1.123,00  (um  mil  cento  e  vinte  e  três  reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  289/23  e  X-DATA
PAPELARIA E PRESENTES LTDA ME. Item do Vencedor
03. Valor:  R$529,45 (quinhentos e vinte e nove reais e
quarenta e cinco centavos). Autorização de Fornecimento:
n°  290/23.  Valor  Total  da  Dispensa  de  Licitação:
R$2.094,95 (dois mil e noventa e quatro reais e noventa e
cinco centavos).  Prazo de entrega: Conforme Termo de
Referência devendo a entrega ser em sua totalidade. Data
de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
18/04/2023. Objeto: Aquisição de toneres para reposição
dos  existentes  no  setor  de  Compras  e  Administração,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência. Pirassununga, 18 de abril de 2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 25/23.  Processo Administrativo:  4662/22. Pregão
Presencial:  02/23. Objeto:  contratação de empresa para
administração,  gerenciamento,  emissão,  distribuição  e
fornecimento  de  cartões  de  vale-alimentação  aos
servidores da Prefeitura. O Edital será disponibilizado no
site http://www.pirassununga.sp.gov.br, no dia 20 de abril
de  2023.  Os  envelopes  deverão  ser  entregues  até  as
08:30 horas do dia  05 de maio de 2023,  na Seção de
Licitações. Pirassununga, 19 de abril de 2023. Sandra R.
Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 21/23.  Processo Administrativo:  5284/22. Pregão
Presencial: 01/23. Objeto: contratação de fornecimento de
refeições  (marmitex)  e  sucos  para  servidores  em
campanhas  de  vacinação.  Proponentes:  01.  Gestor  do
Contrato:  Carlos  Roberto  Bertin.  Cargo:  Coordenador
Médico da Vigilância Epidemiológica. Contrato nº 73/2023.
Contratada: AUGUSTA DE SOUZA ALVARES LEAL ME.
Valor:  R$  16.200,00  (dezesseis  mil  e  duzentos  reais).
Assinatura: 18/04/23. Vigência: 12 (doze) meses. Dr. José
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Carlos Mantovani – Prefeito.

Seção de Material

TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL.  Processo  Administrativo  nº
168/2020. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 160/20.
Termo Aditivo nº  60/23.  Contrato  nº 21/20.  Locador:
ESPÓLIO DE MARLICE MARIUCCI FÁVARO. Locatário:
Município de Pirassununga.  Objeto da Locação: Imóvel
situado na Rua  Duque de Caxias, n° 870  - Centro, nesta
cidade,  destinado  exclusivamente  ao  funcionamento  do
Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  industrial  (SENAI).
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais 12 (doze) meses a contar retroativamente de 07 de
abril de 2023. Valor: o valor para atender ao período será
na  ordem  de  R$  65.709,12  (sessenta  e  cinco  mil,
setecentos  e  nove  reais  e  doze  centavos).  Troca  de
Gestor:  fica  alterado  o  gestor  do  contrato  para  Marco
Aurélio Nunes Brasil, Secretário Municipal de Comércio e
Indústria.  Assinatura:  18/04/23.  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  892/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 28/2023. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
05/04/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  APARECIDA DE OLIVEIRA
BARBOSA ME. Valor:  R$  318,00  (trezentos  e  dezoito
reais). Autorização de Fornecimento: nº 415/23.  Prazo
de entrega:  Conforme Termo de Referência devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição da
Autorização  de  Fornecimento:  19/04/2023.  Objeto:
Aquisição  de  parafusos,  arruelas  e  porcas  para  o
DEMUTRAN – S.M. SEGURANÇA PÚBLICA. -  Dr. José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 189/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face ao constante na Comunicação Interna nº 16/2023, da
Secretaria Municipal de Governo,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 24 de abril a 3 de maio do
fluente  ano,  a  Secretária  Municipal  de  Administração
Márcia dos Santos Lourenço Turatti, RG nº 35.262.675-6 -
SSP/SP, para responder cumulativamente pelas funções
do  emprego  em  comissão  de  Secretária  Municipal  de
Governo, tendo em vista as férias concedidas ao Sr. Luiz

Carlos Montagnero Filho.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 190/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.427/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Farmacêutico e diante da abertura
de vaga existente conforme Edital de Concurso Público nº
01/2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 18 de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), a candidata Samara Rita de Lucca Maganha, RG
nº 29.547.577-8 - SSP/SP, CPF nº 384.206.058-08 e PIS
nº  2.078.261.393-9,  classificada  em  1º  lugar  para  o
emprego permanente  mensalista  de Farmacêutico,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 43 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 191/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face a representação
encaminhada  ao  Executivo  Municipal  pela  Secretaria
Municipal de Educação, objeto do Ofício no 254/2023; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.719, de 16
de abril de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.799, 18
de fevereiro de 2009, c.c. a Lei nº 4.209, de 14 de março
de 2012,
R E S O L V E :
Art.  1º Designar, no período de 23 de março até 21 de
dezembro do fluente ano, a professora da Rede Municipal
de Ensino Tatiane Regina dos Santos, RG nº 44.340.131-
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7 - SSP/SP, para responder pelas funções de Professor
Coordenador,  afastando-a  da  regência  da  classe  de  3º
ano,  período  da  manhã,  na  EMEF.  (TI)  CAIC  Dr.  Eitel
Arantes Dix, perfazendo carga horária de 30 (trinta) horas
semanais.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 192/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e 
face da representação encaminhada ao Executivo 
Municipal pela Secretaria Municipal de Educação, objeto 
da Comunicação Interna nº 170/2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, nos períodos de 21 de março a 9 de abril
e 11 a 30 de abril do fluente ano, o servidor municipal 
José Lucas Machado Honorio, RG nº 40.851.220-9 - 
SSP/SP, para responder pelas funções do emprego 
permanente de Encarregado de Setor - Transporte 
Escolar, tendo em vista licença médica concedida à Sra. 
Cláudia Renata Sinotti, fazendo jus à diferença salarial 
pertinente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Governo.
dag/.

PORTARIA Nº 193/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
procedimento administrativo nº 3.925, de 10 de agosto de
2021,
R E S O L V E :

Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  Processo
Administrativo Disciplinar a ser conduzido pela Comissão
Permanente instituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio
de 2014 e constituída pela Portaria nº 772/2022, em face
do servidor detentor da matrícula no 6261, para apuração
de  possível  imprudência  ao  tentar  ultrapassagem  de
veículo  canavieiro  na  Rodovia  Armando  Salles,  Km
359,950  pista  oeste,  no  dia  9  de  junho  de  2021,
ocasionando  acidente  envolvendo  veículo  da  frota
municipal patrimoniado sob nº 51.628 e eventual punição
por enquadramento em algumas das hipóteses do artigo
482  da  CLT,  notadamente  alíneas  “b”  e  “e”,  fixando  o
prazo  de  90  (noventa)  dias  para  a  conclusão  dos
trabalhos, a contar desta data.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 194/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 118/2006 apenso
ao 3.994/2008,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar,  a  partir  desta  data,  os  novos
representantes a integrar o Conselho Municipal do Meio
Ambiente,  na respectiva representação, exercendo suas
funções a título de relevância pública, a saber: 
I - Representantes do Poder Público
b) Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
Titular: Laira Bertini
Suplente: Marco Aurélio Nunes Brasil
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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